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DECRETO Nº 2612, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

“Revoga a permissão de uso outorgada pelo Decreto nº 2560, de 08 
de novembro de 2022.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 70, VI, art. 86, I, 
“g”, e art. 92, § 3º, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que nos termos do parágrafo 3º do art. 92 da Lei 
Orgânica, “a permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem 
público, será feita a título precário, por decreto”;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 2560, de 08 de novembro de 
2022, dispôs sobre a outorga de permissão de uso de 01 (uma) 
Unidade Móvel para Controle de Zoonoses Tipo 1, patrimônio nº 
30278, à Fundação Carmelitana Mário Palmério, instituição de caráter 
técnico-científico e educativo, pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 02.345.421/0001-80;

CONSIDERANDO que nos termo do parágrafo único do art. 1º do 
referido Decreto, a permissão de uso seria outorgada a título precário e 
gratuito e vigoraria por prazo indeterminado, a partir da data de 
assinatura do termo respectivo, mas poderia ser revogada a qualquer 
tempo, independentemente de indenização, a critério da 
Administração Pública Municipal, consoante razões de conveniência e 
oportunidade, sempre com fundamento no interesse público, ou 
cassada por falta da permissionária, observado o devido processo 
administrativo, na hipótese de descumprimento das cláusulas contidas 
neste Decreto ou no Termo de Permissão de Uso;

CONSIDERANDO que a permissionária manifestou interesse 
expresso na revogação da permissão;

CONSIDERANDO que o bem será cedido ao Consórcio Região 
Integrada de Desenvolvimento Sustentável – RIDES, que possui 
programa de castração e microchipagem de animais domésticos, 
devidamente regularizado junto ao CRMV/MG;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa em revogar a 
permissão de uso;

DECRETA:

Art. 1º Fica revogada, a partir de 16 de março de 2023, a permissão de 
uso outorgada pelo Decreto nº 2560, de 08 de novembro de 2022, à 
Fundação Carmelitana Mário Palmério, instituição de caráter técnico-
científico e educativo, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 02.345.421/0001-80. 
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, fica sem efeito o 
termo de permissão de uso firmado entre partes nos termos do art. 2º 
do Decreto nº 2560, de 08 de novembro de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 16 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

FÁBIO JOSÉ GONÇALVES
Secretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Inovação, Governo e Turismo

PORTARIA Nº 12.754, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, ADA FELIX PARDINHO, matrícula 
442054, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.755, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ALESSANDRO DAVI DE OLIVEIRA, matrícula 
442273, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, pelo período de 08/03/2023 a 31/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 08/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.756, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Concede licença-prêmio que especifica”. 
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ANA MARIA DA SILVA 
PEREIRA, matrícula 33448, cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de 
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/03/2023 a 30/03/2023, conforme 
art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 01/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.757, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ANA PAULA DA CUNHA ROSA, matrícula 442276, 
para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 
2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/03/2023 a 
31/12/2023, para desempenhar suas atribuições na E. M. Maria 
Leocádia Rosa, em decorrência de vacância de cargo por motivo de 
aposentadoria da servidora Juscelena Luiz Rodrigues.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.758, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar da função de PEM-I o(a) servidor(a) ANA PAULA 
MENDES MOREIRA, matrícula 442161, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.759, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar BALTAZAR PEREIRA DA SILVA, matrícula 442268, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, 
para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, pelo período de 01/03/2023 a 31/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.760, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar da função de PEM-I o(a) servidor(a) BEATRIZ 
NUNES DA SILVA, matrícula 442202, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 24/02/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.761, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar CAMILA CARVALHO PINTO, matrícula 442286, 
para o cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, 
para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, pelo período de 13/03/2023 a 31/12/2023.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 13/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.762, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, CARLOS ALEXANDRE FRESNEDA, 
matrícula 440638, ocupante do cargo de INSTRUTOR DE 
ESPORTES, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, CULTURA E ESPORTE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 07/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.763, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar CARLOS EDUARDO SOUZA DA SILVA, matrícula 
441752, ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.764, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar CAROLINE GOMES DE OLIVEIRA FERNANDES, 
matrícula 442277, para o cargo de PEM-I, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na 
Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com alterações posteriores, 
pelo período de 01/03/2023 a 30/12/2023, para desempenhar suas 
atribuições na E. M. Francisco Campos, em substituição à servidora 
Eloisa de Fatima Faleiro, que se encontra em gozo de licença-
prêmio.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.765, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) CLEUZIMAR 
ALVES DE FREITAS, matrícula 40118, cargo de PEB-I, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de 
LICENÇA-PRÊMIO no período de 03/03/2023 a 01/04/2023, 
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 03/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.766, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar CLOVIS CLONE DE OLIVEIRA, matrícula 442266, 
para o cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
01/03/2023 a 31/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
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Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.767, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar DAMIRIS MIRANDA DUARTE, matrícula 442278, 
para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 
2019, com alterações posteriores, pelo período de 02/03/2023 a 
31/12/2023, para desempenhar as atribuições de Professor(a) de 
Apoio em atendimento à Educação Inclusiva na E. M. Francisco 
Campos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.768, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar da função de PEM-I o(a) servidor(a) DENILVA 
APARECIDA BUENO, matrícula 442240, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.769, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar DOLE DE MELO, matrícula 442275, para o cargo de 
PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com 

alterações posteriores, pelo período de 03/03/2023 a 31/12/2023, 
para desempenhar suas atribuições na E. M. Francisco Campos, em 
decorrência de vacância de cargo por motivo de dispensa da 
servidora Vania Sousa Silva Prudêncio.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 03/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.770, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ELENIR DE MELO OLIVEIRA, matrícula 442272, 
para o cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto 
na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com alterações posteriores, 
pelo período de 01/03/2023 a 31/12/2023, para desempenhar suas 
atribuições no CEI M. Maria Abadia Rezende, em decorrência de 
vacância de cargo por motivo de dispensa da servidora Talita Nunes 
Sobrinho.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.771, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ELOISA DE 
FATIMA FALEIRO, matrícula 37060, cargo de PEB-I, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de 
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/03/2023 a 30/03/2023, 
conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 01/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 12.772, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar FABIO FERREIRA BRANDÃO, matrícula 442270, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS E RURAIS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 01/03/2023 a 31/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.773, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar FERNANDO MACHADO DA SILVA, matrícula 
442281, para o cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 13/03/2023 a 31/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 13/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.774, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, FRANCIELE GONÇALVES PEREIRA, 
matrícula 442085, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 03/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 12.775, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 

 “Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar FRANCIELLE BARBOSA DA SILVA COSTA, 
matrícula 442285, para o cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com 
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 13/03/2023 a 
31/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 13/03/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 14 de março de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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